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PORTARIA Nº 05, DE 14 DE JUNHO 
DE 2018 

 
Designa servidor para exercer 
função gratificada 

 
ELISÂNGELA MAZINI MAZIERO 
BREGANOLI, Presidente da Câmara 

Municipal de Mococa, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos da Lei 
Complementar nº 486/2016 e suas 
alterações posteriores, visando 
aperfeiçoar a eficiência administrativa, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar a servidora ROSA 

CAROLINA NEGRINI DA COSTA, 
portadora do RG nº MG-13.149.946 
para exercer a função gratificada de 
Gestor de Contratos. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 

Mococa, 14 de junho de 2018. 
 

ELISÂNGELA MAZINI MAZIERO 
BREGANOLI – Presidente 

 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 321/2018 

 

Dispõe sobre o horário de 
expediente em dias de jogos 
da seleção brasileira de futebol 
no Campeonato Mundial de 
Futebol de 2018, nas fases em 
que participar  
 

A Presidente da Câmara Municipal de 
Mococa, no uso de suas atribuições 
regimentais etc. 
 
Considerando a participação da 

seleção brasileira no Campeonato 
Mundial de Futebol de 2018 - Copa do 
Mundo; 
 
RESOLVE: 

Art. 1º Nos dias úteis que ocorrerem 

jogos da seleção brasileira de futebol, a 
Câmara Municipal funcionará conforme 
horário das partidas, aplicando-se este 
critério em todas as fases que o time 
alcançar. 
 
Parágrafo único: O expediente da 

manhã irá das 8h às 14h e o da tarde 
das 12h às 17h. 
 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data 

de sua publicação.                                    
 
Plenário Venerando Ribeiro da Silva, 15 

de junho de 2018 
 

ELISÂNGELA MAZINI MAZIERO 

BREGANOLI – Presidente 

 

EXTRATO DE 1° TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO N° 02/2018 – 

Contratante: Câmara Municipal de 

Mococa. Objeto: Registro de preços de 

combustível (gasolina comum) para 

abastecimento dos veículos da Câmara 

Municipal. Contratada: LUWA AUTO 

POSTO LTDA – Visando recuperar o 

equilíbrio-econômico financeiro do 

contrato, nos termos do artigo 65, II, d 

da Lei 8.666/93, o preço unitário do litro 

da gasolina comum passa a ser de R$ 

4,33 (quatro reais e trinta e três 

centavos).  

Mococa, 15 de Junho de 2018 

. ELISÂNGELA MAZINI MAZIERO 

BREGANOLI – Presidente 
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